CAMARA DE VEREADORES DE ITAQUI
PALACIO “"RINCAO DA CRUZ"

COMISSAO DE CONSTITUICAO, JUSTICA E REDACAO
(CCIR)
PARECER
PROJETO DE LEI N.° 014/2020-OL
EMENTA

“Institui medidas de transparéncia no municipio de
Itaqui, referentes as agdes de enfrentamento ao
Coronavirus (Covid-19) e dé outras providéncias. ”

RELATORIO DO PROJETO
A matéria em andlise tramita na Casa Legislativa em rito de ordinario.

O Procurador Legislativo a guisa de parecer anexou a orientagfo técnica IGAM n.’°
40.104/2020, a qual contém todas as consideragdes técnicas pertinentes ao PL.
O relator, Ver. Clévis Correa emitiu parecer favoravel ao PL, no que foi acompanhado pelo

restante da CCIR.

PARECER DA COMISSAQ

Decide a Comissdo pela constitucionalidade, juridicidade, boa técnica legislativa e, no
mérito, pela aprovagdo do PL, assim, a CCJR emite parecer FAVORAVEL a aprovagio do mesmo.

Itaqui (RS), 24 de agosto de 2020.
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